
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1473196 - SP (2019/0081119-1)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S) - 

SP023134 
    DANIEL DE SOUZA  - SP150587 
    MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER  - SP178060 
    DENISE LEONARDI DOS REIS  - SP266766 
    PEDRO HENRIQUE BASTOS GUEDES  - RJ204081 
AGRAVADO  : NILTON ANDRE DUTRA 
ADVOGADO : MARCELO CORRÊA SILVEIRA  - SP133472 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. MULTA DIÁRIA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DO 
VALOR ARBITRADO. AFERIÇÃO QUE DEVE SER FEITA SOBRE O MONTANTE 
DIÁRIO FIXADO, E NÃO EM RELAÇÃO À IMPORTÂNCIA TOTAL ATINGIDA PELO 
DESCUMPRIMENTO REITERADO DA ORDEM JUDICIAL. EXORBITÂNCIA DO 
VALOR DIÁRIO EVIDENCIADA. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. JULGADO 
AGRAVADO QUE DETERMINOU A ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE SE IMPÕE. VALOR DIÁRIO QUE ATENDE A 
RAZOABILIDADE E A PROPORCIONALIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO 
RECORRENTE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência do STJ, para se verificar se o valor das astreintes é exorbitante ou 
irrisório, ou seja, se está fora do patamar de proporcionalidade e de razoabilidade, deve-se 
considerar o quantum da multa diária no momento da sua fixação em vez de comparar o seu 
total alcançado com a integralidade da obrigação principal, tendo em vista que este critério 
prestigiaria a conduta de recalcitrância do devedor em cumprir a decisão judicial, além de 
estimular a interposição de recursos a esta Corte para a redução da sanção, em total 
desprestígio à atividade jurisdicional das instâncias ordinárias. Precedente.
2. Na hipótese em apreço, constatada a exorbitância do valor diário de multa cominatória 
fixado na origem, foi determinada a redução para se adequar aos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade.
3. A interposição de recursos não implica em "litigância de má-fé nem ato atentatório à 
dignidade da justiça, ainda que com argumentos reiteradamente refutados pelo Tribunal de 
origem ou sem alegação de fundamento novo" (AgRg nos EDcl no REsp n. 1.333.425/SP, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/11/2012, DJe 4/12/2012).
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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